
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL Nº 827.869 - SP (2015/0308706-6)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : JOAQUIM DOMINGUES 
ADVOGADOS : REINALDO CAETANO DA SILVEIRA  - SP068651 
   ALEXANDRE PEREIRA PIFFER  - SP220606 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 93, INCISO IX, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA 
SUPREMA CORTE EM REPERCUSSÃO GERAL. 
TEMA 339/STF. ART. 5º, INCISO LV, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIOS DO 
CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA, DO DEVIDO 
PROCESSO LEGAL E DOS LIMITES DA COISA 
JULGADA. ANÁLISE DA ADEQUADA APLICAÇÃO 
DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 660/STF. ART. 5º, 
INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. ÓBICE 
PROCESSUAL INTRANSPONÍVEL. MATÉRIA DE 
NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 
895/STF.  SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por JOAQUIM 
DOMINGUES, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 
Federal, contra acórdão da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim 
ementado (fls. 435/436):

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS ANTERIOR À MP 1.523. 
DECADÊNCIA. REVISÃO DO BENEFÍCIO. AÇÃO 
TRABALHISTA. RECONHECIMENTO DE DIREITOS. 

I - A tese de que a decadência não atinge benefícios concedidos 
antes da MP 1.523 há muito já foi decidida nesta e. Corte, tema 544, no 
seguinte sentido: "Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida 
na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou 
indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a 
contar da sua vigência (28.6.1997)".

II - Tal tema, objeto do Recurso Especial já foi devidamente 
afastado pelas decisões anteriores, e já não é mais objeto de discussão 
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nestes autos. 
III - Subsiste, contudo, a questão da incidência do prazo 

decadencial, quando a revisão é decorrente do reconhecimento de 
direitos em ação trabalhista. 

IV - Tenho que quanto à tese suscitada no Recurso Especial, de que 
tais direitos, por não terem sido objeto do pedido administrativo não são 
atingidos pela decadência, esta não encontra guarida nesta e. Corte. 

V - Tal como o próprio autor menciona no seu recurso, este Tribunal 
tem adotado o entendimento de que questões não decididas no processo 
administrativo não são atingidas pelo prazo decadencial. Isto porque tal 
instituto visa limitar o controle de legalidade do ato, não podendo atingir 
o que não foi objeto de discussão. 

VI - No caso da sentença trabalhista transitada em julgado, contudo, 
caberia ao segurado levar a questão ao conhecimento da administração 
tão somente para alteração do benefício, não havendo, neste caso, 
controle de legalidade possível, já que se trata de direito reconhecido 
judicialmente, e é por isso que corre a decadência, porque se trata de 
questão já decidida. Nesse sentido: REsp 1664828/PR, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/06/2017, 
DJe 30/06/2017; REsp 1292103/PE, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS 
JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 22/03/2017; 
REsp 1478735/SE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe 22/06/2016; AgRg no 
REsp 1564852/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2015, DJe 14/12/2015.

VII - Agravo interno improvido.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (fls. 463/469).
Em sequência, opostos novos aclaratórios, foram acolhidos, sem efeitos 

modificativos, nos temos da seguinte ementa (fl. 488):

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO 
JULGADO. EXISTENTE. PRAZO DECADENCIAL. TERMO 
INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. 
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABALHISTA. 

I - O presente feito decorre de ação objetivando a revisão de 
benefício previdenciário, a fim de ver reconhecido a elevação do seu 
salário de contribuição. Na sentença, julgou-se procedente o pedido. No 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a sentença foi reformada. 

II - Segundo o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, os 
embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, 
eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual 
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e/ou corrigir erro 
material.

III - A parte embargante alega que no julgado persistem omissões 
referentes ao termo inicial do prazo decadencial. Assiste razão à parte 
agravante, motivo pelo qual acolho os embargos de declaração para 
sanar o vício, nos termos da fundamentação. 

IV - No que concerne ao termo a quo para contagem do prazo 
decadencial, a jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que 
este começa a fluir deste a sentença trabalhista de conhecimento 
transitada em julgado.  Nesse sentido: REsp n. 1.701.825/RJ, Rel. 
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Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 28/11/2017, 
DJe 19/12/2017 e REsp n. 1.625.517/RS, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 5/9/2017, DJe 9/10/2017.

V - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, 
nos termos da fundamentação. 

Manejados novos embargos de declaração, restaram rejeitados (fls. 
515/521).

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 527/544), sustenta a parte 
recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve ofensa ao 
ao artigo 5º, incisos XXXV e LV, e artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Alega que, "no que concerne ao termo a quo para contagem do prazo 
decadencial, constou do v. acórdão apenas a fundamentação de que à jurisprudência 
desta Corte é uníssona no sentido de que este começa a fluir desde a sentença trabalhista 
de conhecimento transitada em julgado, razão pela qual, data venia, permanece omisso o 
julgado quanto aos argumentos de que este somente poderá fluir da sentença de 
liquidação, porquanto pelo princípio da actio nata, enquanto não liquidada a reclamatória 
trabalhista, sem a apuração dos novos salários de contribuição, a parte 
autora/embargante/apelante estava impedida de postular a revisão do seu benefício, não 
existindo, então, naquele tempo (transito em julgado da sentença de conhecimento), dies 
a quo do prazo decadencial decenal, matéria esta que ficou omissa nos julgados 
precedentes, como no ora acórdão recorrido, apesar da persistência nos aclaratórios, a 
matéria claramente não foi enfrentada" (fl. 536).

Aduz que "o entendimento adotado só faria sentido se a postulação do 
apelante fosse para averbação de tempo de serviço, e não para a inclusão no PBC dos 
novos salários de contribuição apurados na liquidação da reclamação trabalhista, 
porquanto antes da homologação da liquidação do julgado trabalhista, não há como 
reivindicar à revisão, porquanto não existia o valor do salário de contribuição", assim "o 
caso sob julgamento não se ajusta àquelas jurisprudências lançadas na fundamentação do 
acórdão" (fl. 536).

As contrarrazões não foram apresentadas (fl. 551).
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 791.292/PE, "o artigo 93, 
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda 
que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das 
alegações ou provas" (Tema 339/STF).

A ementa do aresto foi sintetizada nos seguintes termos:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso 
extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de ofensa aos 
incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 
Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige 
que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que 
sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada 
uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos 
da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a 
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repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar 
provimento ao recurso e autorizar a adoção dos procedimentos 
relacionados à repercussão geral. (AI 791.292 QO-RG, Relator(a): Min. 
GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL 
– MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 
EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, pp. 
113-118) 

Na espécie, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, 
impugnado no recurso extraordinário, está de acordo com a orientação do Excelso 
Pretório, pois foram devidamente explicitadas razões suficientes para o colegiado negar 
provimento ao agravo interno no agravo em recurso especial, este complementado pelo 
aresto proferido em sede de embargos de declaração, hipótese distinta da ausência de 
motivação do julgado, que caracterizaria ofensa ao princípio constitucional da 
obrigatoriedade da motivação das decisões judiciais.

A propósito, cumpre transcrever trechos da fundamentação do aresto, 
integrado pelos embargos declaratórios (fls. 440/443):

O recurso de agravo interno não merece provimento.
Nos termos do enunciado n. 568 da Súmula desta Corte Superior e 

do art. 255, § 4º, inciso III, do RISTJ, o relator está autorizado a decidir 
monocraticamente quando houver jurisprudência consolidada do 
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça. Assim, 
não há que se falar em ilegalidade relativamente a este ponto.

A parte agravante insiste nos mesmos argumentos já analisados na 
decisão recorrida.

Sem razão a parte agravante.
A tese de que a decadência não atinge benefícios concedidos antes 

da MP 1.523 há muito já foi decidida nesta e. Corte, tema 544, no 
seguinte sentido. 

Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, 
instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 
9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou 
indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a 
contar da sua vigência (28.6.1997).

Tal tema, objeto do Recurso Especial já foi devidamente afastado 
pelas decisões anteriores, e já não é mais objeto de discussão nestes 
autos. 

Subsiste, contudo, a questão da incidência do prazo decadencial, 
quando a revisão é decorrente do reconhecimento de direitos em ação 
trabalhista. 

Tenho que quanto à tese suscitada no Recurso Especial, de que tais 
direitos, por não terem sido objeto do pedido administrativo não são 
atingidos pela decadência, esta não encontra guarida nesta e. Corte. 

Com efeito, tal como o próprio autor menciona no seu recurso, este 
Tribunal tem adotado o entendimento de que questões não decididas no 
processo administrativo não são atingidas pelo prazo decadencial. Isto 
porque tal instituto visa limitar o controle de legalidade do ato, não 
podendo atingir o que não foi objeto de discussão. 

No caso da sentença trabalhista transitada em julgado, contudo, 
caberia ao segurado levar a questão ao conhecimento da administração 
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tão somente para alteração do benefício, não havendo, neste caso, 
controle de legalidade possível, já que se trata de direito reconhecido 
judicialmente, e é por isso que corre a decadência, porque se trata de 
questão já decidida. 

Nesse sentido, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO 
ART. 1.022 DO CPC.  ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 
284/STF. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. TRÂNSITO 
EM JULGADO DA SENTENÇA TRABALHISTA.

1. A parte sustenta que o art. 1.022 do CPC foi violado, mas deixa 
de apontar, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão 
impugnado. Assevera apenas ter oposto Embargos de Declaração no 
Tribunal a quo, sem indicar as matérias sobre as quais deveria 
pronunciar-se a instância ordinária, nem demonstrar a relevância delas 
para o julgamento do feito (Súmula 284/STF).

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido 
de que, havendo reclamatória trabalhista reconhecendo parcelas 
remuneratórias, o prazo decadencial para o direito de pleitear a revisão 
do benefício somente começa a fluir a partir do trânsito em julgado da 
sentença trabalhista.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido.

(REsp 1664828/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 30/06/2017)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REPERCUSSÃO 
GERAL. TEMA N. 313. ACÓRDÃO SUBMETIDO A JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO. ART. 1.030, II, DO CPC. INVIABILIDADE. 
INEXISTÊNCIA DE CONTRARIEDADE AO QUE FICOU 
DECIDIDO NO RE N. 626.489/RG/SE/STF. SITUAÇÃO FÁTICA 
DIVERSA. REVISÃO DA RMI. VERBAS RECONHECIDAS EM 
SEDE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA TRANSITADA EM 
JULGADO. MAJORAÇÃO DE SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 
CONTAGEM DO TERMO INICIAL.

1. Retornam estes autos para novo julgamento, por força do inciso II 
do art. 1.030 do Código de Processo Civil.

2. A circunstância dos autos não se coaduna com a tese apreciada 
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n. 626.489/SE, em 
sede de repercussão geral, pois, no caso vertente, o recorrente teve suas 
verbas salariais majoradas em decorrência de ação trabalhista transitada 
em julgado, o que ensejou acréscimo no seu salário de contribuição, 
momento no qual se iniciou novo prazo decadencial para pleitear a 
revisão da renda mensal do seu benefício.

3. Fica mantido o acórdão proferido pela Sexta Turma, que negou 
provimento ao agravo regimental do Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, afastando a aplicação do entendimento firmado em sede de 
repercussão geral ao presente caso, por não serem semelhantes.

4. Determinada a devolução dos autos à Vice-Presidência do 
Superior Tribunal de Justiça para que, se for o caso, dê prosseguimento 
ao processamento do recurso extraordinário, nos termos do art. 1.030, I, 
b, do Código de Processo Civil.

Documento: 101858256 Página  5 de 10

Edição nº 2772 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 10 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: D52CA874-6D54-467F-A582-DF700097DB7E



 

 

Superior Tribunal de Justiça

(REsp 1292103/PE, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, 
SEXTA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 22/03/2017)

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 103 DA LEI 
8.213/91. NÃO APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL AOS 
PEDIDOS DE REVISÃO QUE ENVOLVEM PERÍODOS DE 
TEMPO DE SERVIÇO NÃO EXAMINADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO. REVISÃO DO BENEFÍCIO DEVIDA, 
PORQUANTO SE TRATA DE PRETENSÃO AINDA NÃO 
APRECIADA PELA ADMINISTRAÇÃO. PRECEDENTES: AGRG 
NO RESP. 1.491.215/PR, REL. MIN. OG FERNANDES, DJE 
14.8.2015; RESP. 1.429.312/SC, REL. MIN. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJE 28.5.2015; AGRG NO AGRG NO ARESP 
598.206/PR, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE 11.5.2015; 
EDCL NO RESP. 1.491.868/RS, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, 
DJE 23.3.2015. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA 
SEGUIMENTO.

1. O prazo decadencial, previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, não 
pode alcançar questões que não foram aventadas quando do deferimento 
do benefício e que, portanto, obviamente, não foram objeto de 
apreciação pela Administração.

2. No caso dos autos, o autor busca a revisão do ato de concessão de 
sua aposentadoria, mediante o reconhecimento no período em que 
trabalhou junto às Empresas Rede Ferroviária Federal-RFFSA e 
Ferrovia Centro-Atlântica S.A., em decorrência de sentença 
homologatória trabalhista transitada em julgado; neste caso, o prazo para 
a averbação desse tempo de serviço rodoviário e para a obtenção dos 
direitos subjetivos dele decorrentes conta-se da data do trânsito em 
julgado da sentença judicial trabalhista que reconheceu, em favor do 
Trabalhador, o referido tempo de serviço.

3. Como consignado pela Corte de origem, tal período não foi 
analisado pela Administração no momento de concessão do benefício, 
uma vez que a DIB é de 1997, enquanto, apenas em 20.8.2011, a 
sentença trabalhista reconheceu o tempo de trabalho que o segurado 
pretende ver acrescido no cálculo de seu benefício, razão pela qual não 
há que se falar em decadência da pretensão revisional, uma vez que na 
data da concessão tal período não foi objeto da apreciação da 
Administração.

4. O reconhecimento do direito à revisão nessas hipóteses visa a 
tornar efetivo o direito à proteção social, assegurando o direito de os 
segurados terem revisados seus benefícios analisando, a RMI mais 
vantajosa, já incorporada ao seu patrimônio jurídico; eventual orientação 
em sentido contrário causaria visível prejuízo ao trabalhador, indo por 
conseguinte, na contramão da interpretação das normas do Direito 
Previdenciário.

5. Recurso Especial do INSS a que se nega seguimento.
(REsp 1478735/SE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe 22/06/2016)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE 
BENEFÍCIO. PARCELAS REMUNERATÓRIAS RECONHECIDAS 
PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO. TERMO INICIAL PARA 
CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 
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103 CAPUT DA LEI 8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA 
SENTENÇA TRABALHISTA. PRECEDENTES. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado 
revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do 
Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais 
1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013, 
ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria do 
Ministro Herman Benjamin.

2. Na hipótese de existir reclamação trabalhista em que se 
reconhece parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o STJ 
vem sedimentando entendimento no sentido de que o prazo de 
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui a 
partir do trânsito da sentença trabalhista. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1564852/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2015, DJe 
14/12/2015)

Ante o exposto, não havendo razões para modificar a decisão 
recorrida, nego provimento ao agravo interno.

O mencionado acórdão foi integrado pelos aclaratórios de fls. 490/495, 
sob os seguintes argumentos:

Os embargos merecem acolhimento.
Segundo o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, os 

embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, 
eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual 
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e/ou corrigir erro 
material.

A parte embargante alega que no julgado persistem omissões 
referentes ao termo inicial do prazo decadencial. Assiste razão à parte 
agravante, motivo pelo qual acolho os embargos de declaração para 
sanar o vício, nos termos da fundamentação. 

No que concerne ao termo  a quo para contagem do prazo 
decadencial, a jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que 
este começa a fluir deste a sentença trabalhista de conhecimento 
transitada em julgado. 

Nesse sentido: 
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VALORES 
RECONHECIDOS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. 
TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO 
DECADENCIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA 
TRABALHISTA. 1. O STJ entende que, a despeito de decorridos mais 
de dez anos entre a data em que entrou em vigor a Medida Provisória 
1.523-9 e o ajuizamento da ação, o recorrido teve suas verbas salariais 
majoradas em decorrência de ação trabalhista, o que ensejou 
acréscimos no seu salário de contribuição, momento no qual se iniciou 
novo prazo decadencial para pleitear a revisão da renda mensal do seu 
benefício. 2. Assim, na hipótese de existir reclamação trabalhista em 
que se identificam parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o 

Documento: 101858256 Página  7 de 10

Edição nº 2772 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 10 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: D52CA874-6D54-467F-A582-DF700097DB7E



 

 

Superior Tribunal de Justiça

STJ reconhece que o prazo de decadência do direito à revisão do ato de 
concessão do benefício flui a partir do trânsito da sentença trabalhista. 
3. Compulsando os atos, verifica-se que, in casu, a sentença trabalhista 
foi proferida em 3.3.2011 (fls. 79-80, e-STJ), sendo a ação revisional 
ajuizada em 2012 (fl. 1, e-STJ), não se verificando a decadência 
prevista no art. 103 da Lei 8.213/1991, com redação dada pela Medida 
Provisória 1.523-9/1997.

4. O Tribunal de origem decidiu a controvérsia em consonância com 
a jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma.

5. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1701825/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 19/12/2017)

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 
ESPECIAL. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC NÃO 
CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. 
IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VALORES 
RECONHECIDOS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. 
TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO 
DECADENCIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA 
TRABALHISTA.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, 
não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC. 2. O Superior Tribunal de 
Justiça tem entendimento de que, na hipótese de existir reclamação 
trabalhista em que se reconhece parcelas remuneratórias, como a do 
presente caso, o prazo de decadência do direito à revisão do ato de 
concessão do benefício flui a partir do trânsito da sentença trabalhista.

3. No presente caso, a sentença trabalhista transitou em julgado em 
2003, sendo a ação revisional ajuizada em 2010 (fl. 294, e-STJ), não se 
verificando a decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/1991, com 
redação dada pela Medida Provisória 1.523-9/1997.

4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido.

(REsp 1625517/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 5/9/2017, DJe 9/10/2017)

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, sem efeitos 
modificativos, nos termos da fundamentação. 

Assim, nos moldes definidos pela Corte Suprema, o aresto impugnado foi 
suficientemente fundamentado, não havendo falar em negativa de prestação jurisdicional 
quando o Tribunal decide em sentido contrário ao interesse da parte.

Saliente-se que o exame da referida questão constitucional nesta fase 
processual limita-se à análise acerca da existência de motivação suficiente para embasar o 
acórdão recorrido, não competindo a esta Vice-Presidência examinar se corretos os seus 
fundamentos, o que extrapolaria os limites da cognição inerente ao juízo de 
admissibilidade do recurso extraordinário.

No tocante à mencionada ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição 
Federal, no julgamento do ARE 748.371 RG/MT, o Plenário do Excelso Pretório 
concluiu pela ausência de repercussão geral da questão relativa à suposta afronta aos 
princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal e dos limites da 
coisa julgada, se dependente de prévia violação de normas infraconstitucionais (Tema 

Documento: 101858256 Página  8 de 10

Edição nº 2772 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 10 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: D52CA874-6D54-467F-A582-DF700097DB7E



 

 

Superior Tribunal de Justiça

660/STF), como é o caso dos autos, que trata da ofensa ao artigo 103 da Lei n. 
8.213/1991.

O acórdão foi ementado nos termos abaixo:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à 
suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos 
limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa 
dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas 
infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (ARE 748.371 RG, 
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 
01-08-2013) 

Quanto à alegada afronta ao artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, 
reafirmada no julgamento, sob o regime de repercussão geral, do RE 956.302/GO, "a 
questão da ofensa ao princípio da inafastabilidade de jurisdição, quando há óbice 
processual intransponível ao exame de mérito, ofensa indireta à Constituição ou análise 
de matéria fática, tem natureza infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos da 
ausência de repercussão geral" (Tema 895/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. 
ÓBICES PROCESSUAIS INTRANSPONÍVEIS. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. QUESTÃO 
INFRACONSTITUCIONAL. MATÉRIA FÁTICA. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. Não há repercussão geral quando a 
controvérsia refere-se à alegação de ofensa ao princípio da 
inafastabilidade de jurisdição, nas hipóteses em que se verificaram 
óbices intransponíveis à entrega da prestação jurisdicional de mérito. 
(RE 956.302/GO RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 
19/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-124 DIVULG 15-06-2016 
PUBLIC 16-06-2016 )

No mesmo sentido, segue recente precedente do Pleno do Excelso 
Pretório:

Ementa: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
FUNDAMENTAÇÃO A RESPEITO DA REPERCUSSÃO GERAL. 
INSUFICIÊNCIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
E AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. 
INAFASTABILIDADE DE JURISDIÇÃO. ÓBICES PROCESSUAIS 
INTRANSPONÍVEIS. OFENSA CONSTITUCIONAL REFLEXA.

1. Os recursos extraordinários somente serão conhecidos e julgados, 
quando essenciais e relevantes as questões constitucionais a serem 
analisadas, sendo imprescindível ao recorrente, em sua petição de 
interposição de recurso, a apresentação formal e motivada da 
repercussão geral, que demonstre, perante o Supremo Tribunal Federal, 
a existência de acentuado interesse geral na solução das questões 
constitucionais discutidas no processo, que transcenda a defesa 
puramente de interesses subjetivos e particulares.
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2. A obrigação do recorrente em apresentar formal e motivadamente 
a preliminar de repercussão geral, que demonstre sob o ponto de vista 
econômico, político, social ou jurídico, a relevância da questão 
constitucional debatida que ultrapasse os interesses subjetivos da causa, 
conforme exigência constitucional e legal (art. 102, § 3º, da CF/88, c/c 
art. 1.035, § 2º, do CPC/2015), não se confunde com meras invocações 
desacompanhadas de sólidos fundamentos no sentido de que o tema 
controvertido é portador de ampla repercussão e de suma importância 
para o cenário econômico, político, social ou jurídico, ou que não 
interessa única e simplesmente às partes envolvidas na lide, muito 
menos ainda divagações de que a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal é incontroversa no tocante à causa debatida, entre outras de 
igual patamar argumentativo.

3. No julgamento do AI 791.292-QO-RG/PE (Rel. Min. GILMAR 
MENDES, Tema 339), o Supremo Tribunal Federal assentou que o 
inciso IX do art. 93 da CF/1988 exige que o acórdão ou decisão sejam 
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o 
exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas.

4. No julgamento do ARE 748.371-RG/MT (Rel. Min. GILMAR 
MENDES, Tema 660), rejeitou a repercussão geral da alegada violação 
ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à coisa julgada ou aos 
princípios da legalidade, do contraditório, da ampla defesa e do devido 
processo legal, quando se mostrar imprescindível o exame de normas de 
natureza infraconstitucional.

5. Esta CORTE, no julgamento do RE 956.602 (Rel. Min. EDSON 
FACHIN, Tema 895), rejeitou a repercussão geral das ofensas ao 
princípio da inafastabilidade de jurisdição nas hipóteses em que há 
óbices processuais intransponíveis a impedir a entrega da prestação 
jurisdicional de mérito.

6. Tendo o acórdão recorrido solucionado as questões a si postas 
com base em preceitos de ordem infraconstitucional, não há espaço para 
a admissão do recurso extraordinário, que supõe matéria constitucional 
prequestionada explicitamente.

7. Agravo interno a que se nega provimento. Fixam-se honorários 
advocatícios adicionais equivalentes a 10% (dez por cento) do valor a 
esse título arbitrado nas instâncias ordinárias (Código de Processo Civil 
de 2015, art. 85, § 11). (RE 626.642 AgR, Relator(a):  Min. 
ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 22/06/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-153 DIVULG 31-07-2018 PUBLIC 
01-08-2018)

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira e 
segunda partes, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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